
ESTADO DE SERG IPE

MUNICíPIO DE PACATU BA/SE

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA

CONTRATO no OO8/2O24

0oNTRATO DE LOCAçÃO DE
IMÓVEL QUE ENTRE ST
CELEBRAM, DE UM LADO, O
FUNDO MUNÍCIPÀL DE
ASSTSTENCTA SOCTAL, E, DO,
ouTRo, o SENHoR MARCOS TOSE
MESSIAS, DECORRENTE DA
IN EXTGIBILIDADE DE LICITAçÁO
No oo7/2o24.

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL pessoa jurÍdica inscrita
no CNPJ sob no 14.797.77O1OOOL-11, situada à Praça 31 de Março S/N -
Centro, na cidade de Pacatuba, Estado de Sergipe, doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representada pela sua Secretária, a Sr.a
Faustilene Melo Santos, e o Senhor MARCOS JOSÉ MESSIAS portador do
CPF 589.296.145-15 e RG 1.325.O17 SSP/SE, com endereço à Avenida
Tabelião Ivo Andrade Santana S/N - CEP 49970-000, Centro, na cidade
de Pacatuba, Estado de Sergipe, em observância às disposições da Lei no
74.133, de 1o de abrÍl de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Termo de
Inexigibilidade no 001/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO íart. 92. inciso I e II da Lei no
L4.t33t2L).
1.1 O objeto do presente instrumento é a Locação do imóvel, localizado

na Rua Getúlio Vargas, no 81, Bairro: centro, no município de
Pacatuba/Se, destinado ao funcionamento do CREAS (Centro de
Referência Especializado da Assistência Social), deste município.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1.O Termo de Referência;

1.2.2.A Proposta do contratado;

1.2.3.Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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CLÁUSULA SEGUNDA - vIGÊNCIA E PRORROGACAO (art. 1O5, da Lei
n" L4.t33 l2t).
2.1. O prazo de vigência da contratação é de ate 31 (trinta e um) de
Dezembro de 2024, contados da data da assinatura do Contrato, na forma
do artigo 105 da Lei no 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado,
excepcionalmente, desde que devidamente justificado, de acordo com o art.
6o, inc. XVII c/c art. 111, ambos da mesma Lei.

CLÁUSULA TERCEIRA MODE OS DE EXECUCÃO E' GESTÃO
CONTRATUAIS (art. 92.IV. VI e XVIII da Lei no 14.133/21).
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de
execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega,
observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA OUARTA - SUBCoNTRATACÃO (Art. 102 §620 e 30 da Lei
no 14.133 /21)
4.7. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.-

CLAUSULA OUI TA DO PRECO íArt. 92, inci V. da Lei no
L4.L33/2Ll
5.1. O preço global da contratação é de R$ 9.570,00 (nove mil quinhentos
e setenta reais), a ser pago pelo Locatário, em parcelas mensais de R$

957,00 (novecentos e cinquenta e sete reais), referente a 10 (dez) meses/
conforme Laudo de Vistoria Técnica em anexo, que é parte integrante deste.
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO (aft. 92, inciso V e V-Lrla tei n 9
L4.L33 /2L).
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele
referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

CLAUSULA SETIMA - DO REAJUSTE ( aft. 92, ínscio V, da Lei no
14.133/21).
7.1. Será admitido o reajuste do preço do aluguel da locação com.prazo de
vigência igual ou superior a doze meses, mediante a aplicação do indice de
Preços para o Consumidor Amplo - IPCA, medido mensalmente pelo
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE (sugestão)^desde que
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seja observado o interregno mínimo de 1(um) ano, contado da data da
assinatura do contrato, para o primeiro reajuste, ou da data do último
reajuste, para os subsequentes. 7.2 Se a variação do indexador adotado
implicar em reajuste desproporcional ao preço médio de mercado para a
presente locação, o LOCADOR aceitará negociar a adoção de preço
compatível ao mercado de locação do município em que se situa o imóvel.
7.3 Caso o LOCADOR não solicite o reajuste até a data da prorrogação
contratual, na pactuação do termo aditivo, ocorrerá a preclusão do direito,
e nova solicitação só poderá ser pleiteada após o decurso de novo
interregno mínimo de 1 (um) ano, contado na forma prevista neste
contrato. 7.4 O reajuste será formalizado no mesmo instrumento de
prorrogação da vigência do contrato, ou por apostilamento, caso realizado
em outra ocasião.

BRI A ESD TE Art. 9
inciso X, XI e XIV, da Lei no 14.133/21)
8.1. A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
a). Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado
no Contrato;
b) Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível
com a natureza deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo
como se seu fosse;
c). Realizar vistoria do imóvel, antes da entrega das chaves, para fins de
verificação minuciosa do estado do imóvel, fazendo constar do Termo de
Vistoria os eventuais defeitos existentes;
d). Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu,
conforme documento de descrição minuciosa, elaborado quando da vistoria
inicial, salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal;
e) Comunicar a LOCADORA qualquer dano ou defeito cuja reparação a esta
incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros;
f). Consentircom a realização de reparos urgentes, a cargo da LOCADORA,
sendo assegurado à LOCATARIA o direito ao abatimento proporcional do
aluguel, caso os reparos durem mais de 10 (dez) dias, nos termos do artigo
26 da Lei no 8.245, de 1991;
g). Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas
instalações, provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes
autorizados;
h). Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o
consentimento prévio e por escrito da LOCADORA, exceto para os casos de
simples adequações no layout, como remanejamento e instalações de
divisórias, portas e interruptores.
i). Entregar imediatamente a LOCADORA os documentos de cobrança de
tributos e encargos condominiais, cujo pagamento não seja de seu encargo,
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bem como qualquer intimação,.multa ou exigência de autoridade pública,
ainda que direcionada à LOCATARIA;
j). Pagar as despesas de consumo de energia elétrica, água e esgoto;
k). Permitir a vistoria do imóvel pela LOCADORA ou por seus mandatários,
mediante prévia combinação de dia e hora;

NA- BRI A E DO
XIV, XVI e XVU, da Lei no 14.133/21).
9.1. A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
a) Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se
destina, e em estrita observância às especificações contidas nesse Termo
de Referência sua proposta;
b) Adaptar e/ou permitir a adaptação do layout às necessidades de
ambientes e áreas do local, a fim de proporcionar o funeionamento
adequado dos diversos serviços.
c) Realizar as adequações necessárias nas redes elétricas (comum e
estabilizada) e lógicas para atender o padrão de infraestrutura, inclusive
com instalação de pontos de acordo com o layout aprovado pela
LOCATARIA.
d) Garantiç durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;
e) Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;
f) Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;
g) Auxiliar a LOCATARIA na descrição minuciosa do estado do imóvel,
quando da realização da vistoria;
h) Fornecer à LOCATARIA recibo discriminando as importâncias pagas,
vedada a quitação generica;
i) Pagar as taxas de administração imobiliária, se houveç e de
intermediações, nestas compreendidas as despesas necessárias à aferição
da idoneidade do pretendente;
j) Entregar o imóvel, objeto da presente contratação dentro do prazo
constante em sua proposta; k) Pagar os impostos, especialmente Imposto
Predial Territorial Urbano - IPTU e taxas, incidentes sobre o imóVel;
l). Manteç durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação
(habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista) e qualificação
exigidas no processo de dispensa de licitação, bem como as condições de
contratar com a Admínistração Pública, sob pena de aplicação das sanções
adminÍstrativas por descumprimento de cláusula contratual;
m) Informar à LOCATÁRIA quaisquer alterações na titularidade do imóvel,
inclusive com a apresentação da documentação correspondente;

CLAUSULA DECIMA OBRIGAcões penrrxENTEs À r-cÉo íLei no
13.709, de 14 de aoosto de 2018 (LGPDI
10.1. As partes deverão cumprir a Lei no L3.709, de 14 de agosto de 2018
(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão
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do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser
firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação-expressa.
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades
que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios
do art. 6o da LGPD.
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora
das hipóteses permitidas em Leí.
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis
sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser
celebrados pelo Contratado.
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é
dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da
LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
10.6. E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo
integralmente responsável por garantir sua observância.
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento
dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais
pedidos de comprovação formulados.
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante,
prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados
pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte
realizado.
10.10. Bancos de dados formados a partir de _ contratos
administratívos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar
dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37),
com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em
formato interoperável, a fim de garantlr a reutilização desses dados pela
Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos
pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela
autorÍdade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas
ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
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CLAUSULA DE IMA SEGUNDA INFRACOE E SANCOES
ADMINISTRATIVAS (Art. 92, inciso xIV Lei n o L4.t33 l2L'.t.
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de
2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a

execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
S) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de
agosto de 2013.
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima
descritas as seguintes sanções:
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §2o, da Lei no 14.133, de 2O2l);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 40,
da Lei no L4.L33, de202l);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas
as condutas descritas nas alíneas t\e", 'lrf", "n" e "h" do subitem acima deste
Contrato, bem como nas alÍneas e "d", que justifiquem a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei no 14.133, de202l).
iv) Multa:
(1) Moratória de 0,5olo (cinco décimos por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta)
dias;
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do
subitem 12.1, de ....o/o ô 5.o/o do valor do Contrato.
(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea
"c" do subitem 12.1, de 5olo a 20.o/o do valor do Contrato.

ESTADO DE SERG IPE
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUCÃO (ATt. 92,
inciso XIL da Lei no 14.133/21).
11.1 Não haverá exigência de garantia de execução contratual.
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(4) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de
5o/o d !0o/o do valor do Contrato.
(5) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será
de 10% a L5o/o do valor do Contrato.
(6) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem !2.!, a multa será
de 15% a 2Oo/o do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano eausado ao
Contratante (art. 156, §9o, da Lei no 14.133, de 202t)
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7o, da Lei no 14.133, de2O2L).
12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de 2021)
12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao
valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §Bo, da Lei no 14.133,
de 2021).
12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
co m pete nte.
L2.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 

-no 
14.133,

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (aft. 156, §1o, da Lei
no 14.133, de2O2L):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o apefeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
12.9. Os atos prevÍstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de
2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública
que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art.
1s9 ).
12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar,
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encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídíca
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou
controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. 160, da Lei no 14.133, de 2021)
t2.ll. O Contratante deverá, no prazo máxÍmo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter
atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no t4.133, de202l)
12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e-declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na
forma do art. 163 da Lei no 14.L33/2L.
12.13. Os debitos do contratado para com a Administração
contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não
inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente,
com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua
com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa
SEGES/ME no 26, de 13 de abril de 2022.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA A EXTINCÃO CONT TUAL íArt.
92. Inciso XIX, ino 14.133/21).
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência
ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a

Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o
contrato.
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer
de culpa do contratado:
a) ficará ele constituído em moraÍ sendo-lhe aplicáveis as respectivas
sanções administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso,
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução
contratual
13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos
no artigo 137 da Lei no 14.133
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/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla
defesa.
13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da
mesma Lei.
13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura
da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de
concluir o contrato.
13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
13.5.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cu m pridos;
13.5.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.5.1.3. Indenizações e multas.
13.6. A extÍnção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida
indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.o
74.t33, de 2021).
73.7.O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado
mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ôu atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.o 14.133, de202l).

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA. DOTACÃO ORCAMENTÁRIA íArt. 92,
Inciso VIIL da Lei no 14.133/21)
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específicos consignados no Orçamento do Fundo MUnicipal de
Assistência Social deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

O7O23- Fundo Municipal de Assistência Social
4008 - Cofinanciamento Estadual da Proteção Especial de Média e Alta
Co m plexidade
3390.36.00 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física
FR - 16690000

CLAUSULA DECI A OUINTA - DOS CASOS OM ( Art. 92, Inciso

6--.-

07023- Fundo Municipal de Assistência Social
2020 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
3390.36.00 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Física
FR - 15000000

III, da Lei no 14.133/21)
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15.1. Os casos omissos serão decidÍdos pelo contratante, segundo as
disposições contidas na Lei no 14.133, de 2021, e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios
gerais dos contratos.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - ALTERACOES (Art. 124, Ja tEi N9
L4.t33/2L)
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts.
124 e seguintes da Lei no 14.133, de202t.
76.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor Ínicial atualizado do contrato.
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante
celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria
jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (aft. l32da Lei no 14.133,
de 2021),
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo,
na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021.

CLAUSULA DECIMA SETIMA - PuBLrcAcÃo (AÍt. 94. da Lei no
L4.L33t211
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.o
14.133, de202L, eaoart.So,§2o,daLei n. 12.527, de2011, clcart.To,
§3o, ínciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012, de forma subsidiária.
77.2. Em se tratando de contratação por inexigibilidade, o contrato e seus
aditamentos deverão ser divulgados em 10 dias úteÍs, contados da data de
sua assinatura, conforme o inciso II do art. 94 da Lei no 14.133, de202l.

CLAUSULA DECIMA OITAVA FORO íArt. 92. 6 10 da Lei no

arl.92, §10. da Lei no 14.1

t4.L33l2L)
18.1. As paftes contratantes elegem o Foro da Cidade de Pacatuba, Estado
de Sergipe, para dirimir os litígios que decorrerem da execução d-este Termo
de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme

33/2t

)@-,

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este
instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza
seus efeitos legais.
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Pacatuba /SE, 01 de Março de 2024.

MARCO OSE SSIAS
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